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 Processo: 08091534620208152001 

 

SEGURADORA  LIDER  DOS  CONSORCIOS  DO  SEGURO  DPVAT  S.A,  previamente  qualificada  nos  autos  do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove EDSON RAMOS DE ARAUJO, em trâmite perante este Douto 
Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar e ao final requerer o que 
segue: 

Considerando  que  caso  o  recorrente  pretender  desistir  do  recurso  interposto,  pode  e  deve  fazê‐lo 
autonomamente e que tal ato produz efeitos imediatos (CPC, art. 200), ainda que seja comum, na praxe forense, 
a subsequente homologação da desistência pelo tribunal.  

Em  termos  práticos,  a  desistência  do  recurso  faz  prevalecer  o  teor  da  decisão  recorrida,  razão  pela  qual  os 
tribunais  se  limitam  a  homologar  a  desistência  e  devolver  os  autos  à  instância  anterior,  a  quem  competirá 
prosseguir a tramitação do feito. 

Desse modo, unilateralmente, com suporte nos ditames do art. 998 do Código de Processo Civil, a Recorrente 
vem desistir do Recurso interposto e informa que está providenciando o pagamento da condenação imposta da 
d. sentença. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
JOAO PESSOA, 6 de setembro de 2024. 
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